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ATA DA ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINARIA, RÈALIZADA AOS 23 DE DEZEMBRO DE 1994 
DATA: Aos 23 dias de dezembro de 1994, 9s 1o:oO horas. na sede social da empresa, situada á Rodovia BR 267, Km 1 19, 
Igrejinha, Juiz de Fora, Minas Gerais. CONVOCAÇAO: Editel de Convocação publicado nos jornais Gazeta Mercantil, Diário 
Oficial de Minas Gerais e Tribuna de Minas Gerais nos dias 1 511 6 a 19, 1 5/20e 21, 1511 6 e 1 7 de Dezembro, respectivamen- 
te; PRESENÇA: Acionistas representando 97.85% do capital social com direito a voto da companhia. MESA: Presidente: Rolf 
Carl Dale Thortensen - Secretário: Candido 3 Souza. ORDEM O 0  DIA: 1 I Retificar e ratificar no que couber as caracteristices 
da Emissão para subscrição pública de até 500 (quinhentas) debêntures escriturais conversiveis em ações ordinárles e prefe- 
renciais, em série únice, da espécie subordinada com Y ança, no montante de at8 RS50.000.000,00 em 01/08/94, já dalibera- 
-da na Assembléia Geral Extraordinária de 20 de julho de 1994, com a fixação de prazo de preferência para subscrição para 
'os atuais acionistas; 2) Delegar ao Conselho de Administreção a deliberação sobre as condições que tratam os incisos VI e 
-VI11 do artigo 59 da Lei NP 6.404176, bem como sobre e oportunidade da emissão; 3) Autorizar a Diretorie a lavrar a Escritu- 
're da Emissão e a contretar o Agente Fiduciário e ais) Instituiçãoiõesl Financeireis) credenciadeis) a operar no mercado de 
capitais para coordenar a colocação pública,de debêntures; 4) Outros assuntos de interesse da sociedade. DELIBERAÇÕES: 
Por unanimidade de votos, a Assembléia Geral aprova o seguinte: 1. RETIFICAÇAO E RATIFICAÇAO DAS CARACTEAISTICAS 
'DA 1 .' EMISSÃO DE DEBgNTURES APROVADA NA ASSEMBLeIA GERAL EXTRAORDiNARIA DE 20/07/94, QUE PASSAM 
A SER AS SEGUINTES: 1. Montante da Emissão: RS50.000.000.00 (Cinquenta mihões de reais), na data da emissão. 2. Quan- 
lidade de Titulos e Valor Nominal Unitário: Serão emitidas 500 (quinhentas) debêntures com valor nominal unitário de 
RS 100.000,00 (cem mil reais), na data da sua emissão. 3. Sbries: A emissão será realizada em série unica; 4. Data de Emis- 
são: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das debêntures será o dia O1 de agosto de 1994. 5. Prazo e Data de 
Vencimento: As debentures terão prazo de 43 (quarenta e três) meses contados a partir de O1 de dezembro de 1994, vencendo-se 
portanto, em O1 de julho de 1998. 6. Forma e Conversibilidade: As debêntures serao escriturais e poderao ser convertides 
em ações ordinárias (113) e preferenciais i2/3i da Sociedade, a qualquer tempo, 8 opção dos debenturistas, de acordo com 
o seguinte cronograma: 

QUANTIDADE DE AÇ6ES 

ORDIN ARIAS PREFERENCIAIS 
POR DEBeNTURE - TOTAL 

970.000 ações 1.940.000 ações 2.9io.000 ações 
873.000 ações 1.746.000 ações 2.61 9.000 ações 
776.000 ações 1.552.000 ações 2.328.000 ações 
679.000 açóes 1.358.000 ações 2.037.000 ações 
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Onde: D = já definido: 

DIREITO DE PREFEReNCIA 

ACIONISTAS CAPITAL OTDE. DE 
% 

SOCIAL DEB~NTURES 
Sr. RAIMUNDO JOSÉ SABbIA PESSOA, residente e domiciliado na Av. Presidente 
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aritm4tica das taxas de captação dos certificados de depbsitos bancários pré-fixados, para lotes de valor equivalente a 10 
(der) debêntures, obtidas pelo Agente Fiduciário junto As seguintes instituições: BANCO FRANCtS E BRASILEIRO S.A.; BAN- 
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.: UNIEANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.; CITIBANK, N.A. 1 1 .  Procedimento 
da Distribuição Primária: Será adotado o procedimento diferenciado para a distribuiçao das debêntures no mercado, referido 
no artigo 33 da Instrução CVM n.O 13/80, de modo que as instituições participantes da presente emissão, efetuarão a coloca- 
çáo de seus respectivos lotes mediante atendimento a seus clientes, preferencialmente, inexistindo reservas antecipadas, 
lotes mínimos ou máximos; 12 Negociação: A emissão ser8 registrade para negociação no mercado secundário, através do 
SND - Sistema Nacional de Debêntures, edministrado pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto 
e operacionalizada pela CETIP - Centre1 de Cust6dia e de Liquidação financeira de Títulos, conforme Instrução Normative da 
Secretaria da Receita Federal nP 66188; 13. Publicação ne Imprensa: lodos os atos e decisaes decorrentes desta emissão 
que de qualquer forma, envolva o interesse dos debanturistas, deverão ser obrigatoriamente publicados, na forma de avisos, 
em jornal de grande circulação e no DiArio Oficial do Estado de Minas Gerais, em prazo tais que permitam aos debenturistas 
o adequado acompanhemento des ocorrências na vida da debênture; 14. Atualização Monetária: O valor nominal das debêntu- 
res da presente emissão não ter8 atualização monetárie. 16. Resgate Antecipado Facultativo: A Sociedade, a critério do Con- 
selho de AdministraçBo, poderá resgater a qualquer tempo debêntures desta emissão, por seu velor nominal acrescido dos 
juros e prêmio apurados ne data efetiva do resgate, conforme definido nos itens 9 e 1 O, respectivamente. O resgate entecfpa- 
do se dar8 nas seguintes condiçaes: i) ser8 pago adicionalmente, na mesma data, um prêmio de resgate antecipado, corres- 
pondente a um percentual incidente sobre o valor de resgate daa debêntures, no valor de 4,6% caso o resgate ocorra at4 3 1 /12/96, 
de 3.0% caso ocorre de O1101196 a 31/12/96 e de 1,596 caso ocorre de O1101197 e 31/12/97, não sendo devido prêmio 
de resgete antecipado ep6s esta deta; iil No ceso da resgate percial, deverá o maamo ser feito mediante sorteio com a presen- 
ça do Agente FiduciArio; iii) O resgate antecipedo serA precedido de aviso aos debenturistas, publicado com pelo menos 40 
(quarenta) dias de antecedência, do qual dever8 constar, dia do resgate, data limite para conversão opcionel das debêntures 
a serem resgatades, quentidade e numeração das debêntures soneedas, no caso da resgate parcial; iv) Os debenturistes pode,, 
rã0 optar pele conversão de suas debêntures, no caso de resgate parcial ou total, r t 6  1 O dies antes da date determineda para 
a efetivação do resgate, conforma publicado no aviso de resgate. 16. Forma de Pagamento: As debêntuies serão integraliza- 
das B vista, no ato da subscrição. 17. Aquisição Fecultativa: A Sociedade poderé, a qualquer tempo, adquirir no mercado, 
debêntures em circulação, por preço não superior ao de seu valor nominal acrescido de juros remuneratbrios, e prêmio, se 
houver, conforme definido nos itens 9 a 10 acime. observado o disposto no parágrafo segundo do artigo 65 da Lei n? 6.404176. 
As debêntures, objeto deste procedimento, poderao ser canceladas, permanecer em tesouraria da Sociedade, ou serem nova- 

ente colocadas no mercedo: 18. Local de Pagamento: Os pegamentos referentes ao principal e rendimentos, a que fazem 
jus as debêntures deste emissão, serão efetuados utilizando-se os procedimentos edotados pela CETIP, ou na sede da Socie- 

l d e  na hlp6tese do debenturiste não estar vinculado a este sistema: 19. Prorrogaçlo dos Prazos: Considerar-se-ão prorroga- 
dos os prazos referentes eo pagamento de qualquer obrigação até o primeiro dia &i1 subsequente, se o vencimento coincidir 
com o dia em que n8o houver expediente comercial ou bancário, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; 20. Juros 
de Mora: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os dêbitos em atraso ficarão 
sujeitos a juros de mora de 1,096 (hum por cento) ao mês, além dos juros remuneret6rios e prêmios, se houver, t a l  como esta- 
belecido neste instrumento, calculados desde a data de inadimplência até e data do efetivo pagamento, independente de avi- 
so, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 21, Decadência dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuízo do disposto 
no item 20 anterior, o não comparecimento do debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações 
pecuniArias ne8 datas previstas na Escritura de Emissão, não lhe dar8 o direito ao recebimento da juros, prêmio e atualização 
monetária no period0 relativo eo atreso no recebimento, assegurados todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo 
vencimento; 22) Vencimento Antecipado: O Agente FiduciArio poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigeçoes 

, objeto desta amiss80 e exigir o imediato pagamento pela Sociedede do valor nominal corrigido monetariamente, acrescido de 
juros a prêmio, se houver, des debêntures em circulação, calculados exponencialmente por dias decorridos mediente carta 
protocolade com 10 (dez) dias de anteceddêncie, na ocorrência dos seguintes eventos: a) Protesto legítimo e reiterado de tltu- 
10s contra a Sociedsde; b) Pedido de concordata preventiva formulado pela Sociedade; c) Falta de cumprimento pels Socieda- 
de de qualquer obrigaçlo prevista na Escritura de Emissão, não sanada em 16 (quinze) dias, contados do aviso escrito enviado 
pelo Agente Fiduciário, e d) Venclmento antecipado da qualquer dívida da Sociedade, em raz2lo de inadimplência Contratua 
cujo montante posse, de qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento das obrigeçaes pecuniárias da Sociedade, previstk 
na Escritura de Emissão; 2. SerA concedido aos acionistas da Sociedade prazo para exercício do direito de preferência pare 
subscriçaa des debênturee da emissão de que sa trata no perlodo estabelecido em Avlso aos Acionistas e ser publicado. os 
acionistas controladores da Sociedade, abaixo relacionados, neste ato renunciam ao Direito de Preferência na subscrição de 
debêntures conversíveis em ações ordinAries e preferenciais, da 1 ? Emissão, sêrie finice, previsto no Art. 171 da Le1 n? 6.404/76, 
em carAter irrevogAvel e IrietratAvel na forma do artigo 1.31 7 inciso II do C6digo Brasileiro, nas proporçaes abaixo, com o 
objetivo de permitir B Sociedade e ofertar publicamente as debêntures decorrentes da presente renúncia: 

3. DELEGACAO: fica delegado ao Conselho de AdmÍnistreção da Sociedade com refeiência ès deliberações ora tomadas, po- 
deres pare a deliberação das mat6rias prescritas nos incisos VI e VIII do artigo 69 da kei nP 6.404 de 1611 2/76, em especiel 
para eltereções que porventura se façam necessérias para e adequa Bo da Escritura de Emissão de debbntures Bs exigências 
legais e de mercado. 4. DA AUTORIZAÇÃO: A presente Assembléi a u t o r h  ainda a Diretoria a contratar a Oliveira Bastos 
DTVM Ltda., assim como nomear e,contretar o Agente Fiduciário, a otando junto 80s 6rgãos governamentais, auterquias pú- 
blicas e privadas em gerel, as providências que se fizerem necessári s è efetivação das medidas aprovadas nesta Assembléia. 
Nada mais havendo e tratar, foi a presente eta lida e acheda confor e pelos ptesentes e vai pelos mesmos assinada em slnel 
da sua aprovação, ficando eutorizada a omissão das assinaturas dos acionistas presentes na publicação desta ata, nos termo8 
do parágrafo 2P do artigo 130, da Lei 6.404176. Certificamos que presente 6 c6pia fiel da ata odginal lavrada ern livro prb- 
prio. Presidente: ROLF CARL DALE THORSTENSEN, SecretAYo: CA DIDO DE SOUZA. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. Certifico o registro sob o niimero 1336616 em: 27/12/94. CAlio Cota Pacheco - SecretArio Geral. Prot.: 
462490933. i 




